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 EDITAIS

 GOVERNO MUNICIPAL
 CONSELHO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - COMAP

 ATA DA 16ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA – COMAP REALIZADA EM 17 DE ABRIL 
DE 2017.

Aos 17 dias de abril de 2017, às 14h30 horas, sob a pre-
sidência da Senhora Tarcila Peres Santos, SGM, realizou-se a 
16ª reunião Plenária Extraordinária do Conselho Municipal de 
Administração Pública – COMAP, na sala de reuniões - décimo 
andar, da Secretaria do Governo Municipal, estando presentes 
os seguintes membros: Giulia da Cunha Fernandes Puttomatti, 
SMF, Bruna G. Suyama de SERG, Julio Serson, de SMRI; Fábio 
Teizo, de SMG e Vladimir de Souza Alves, de SMJ.

O Conselho foi instituído pelo Decreto nº. 50.514/2009 e 
posteriores alterações e os membros nomeados por meio da 
seguinte portaria: Portaria 18, de 06 de janeiro de 2017.

Dado início a primeira reunião extraordinária, segue abaixo 
resumo das deliberações:

1. Foram apreciadas as propostas de nomeações/designa-
ções formalizadas pelas diversas Secretarias e obtiveram ma-
nifestação favorável ao prosseguimento, uma vez examinadas 
as declarações apresentadas em atendimento ao Decreto n° 
50.898/2009, com vistas a evitar situações que possam contra-
riar o disposto da Súmula 13 do Supremo Tribunal Federal, bem 
como, ao Decreto nº 53.177/2012:
OFÍCIO SECRETARIA NOME
2497/17 SMPR GUILHERME LEFEVRE COSTA NETTO
2497/17 SMPR VITOR CAMPELO DOS SANTOS
2497/17 SMPR LUIS ROBERTO DO CARMO LOURENÇO JÚNIOR
2497/17 SMPR KAROLINE CAVALCANTE BRAVO DE LIMA
2499/17 SMPR LUIZ CARLOS MALAVAZI
2500/17 SMPR MANUEL ANTONIO LOPES
2501/17 SMPR CLODOALDO ALVES COUTINHO
2502/17 SMPR GUSTAVO DE ALCANTARA TAVARES RIBEIRO
2504/17 SMPR ISAC ALVES
2505/17 SMPR MÁRCIO TAVARES DA SILVA
2506/17 SMPR ANTONIO CASTRO DA SILVA
2507/17 SMPR JOSÉ TRINDADE
2492/17 SMPR INGRID BELEM MARTINS
1502/17 SMPR ANTONIO CARLOS PUPO DE FREITAS
2490/17 SMPR ARI RODRIGUES DE AQUINO
2491/17 SMPR ANTONIA CELINA LIMA
2494/17 SMPR MARCELO DE SOUZA OLIVEIRA
2495/17 SMPR HÉLIO TENÓRIO DE CARVALHO
2496/17 SMPR MATILDE DA COSTA
2441/17 SMPR LILIAN MARTINS BRANCO
2441/17 SMPR FLÁVIO SAGATAUSKIENE
2441/17 SMPR JOSÉ MOACÉLIO GOMES
2441/17 SMPR WANESSA ALVES MONTEIRO
2441/17 SMPR JÉSSICA MAZZALI MARTINS
2441/17 SMPR PÂMELA DE FREITAS DIAS
2441/17 SMPR MARCELO BRITO DA SILVA
2441/17 SMPR PEDRO SÉRGIO CAVALCANTI DE MENDONÇA
2441/17 SMPR IRAN DA SILVA IZIDRO
2441/17 SMPR ROSEMARI PINTO
2441/17 SMPR GISLAINE GOMES DIAS VIEIRA
2441/17 SMPR EMERSON DEL CARLO
2441/17 SMPR AMANDA APARECIDA VOLPINI
2441/17 SMPR ELENICE DE SANT´ANA VIEIRA
2441/17 SMPR MARCOS ROBERTO TAVARES BATISTA
2441/17 SMPR ALESSANDRA REGINA DA SILVA
2441/17 SMPR GABRIEL MARQUES MARTINS DE CASTRO
2441/17 SMPR ALMIR MÁXIMO
2441/17 SMPR GILSON JOSÉ VIEIRA
1731/17 SMPR MARCIA ANTONELLI
1732/17 SMPR SONIA REGINA BARBOSA
1763/17 SMPR MARIA CLARINDA ARAUJO MERCADANTE
1765/17 SMPR SILVIA APARECIDA DOS SANTOS MARTINS
1825/17 SMPR LUIZ FABIO FIRMINO
1439/17 SMPR EDENILSON DE ALMEIDA
161/17 SMIT REINALDO GUISELINE
164/17 SMIT JORGE ISMAEL FILHO
164/17 SMIT ELAINE CRISTINA DE SOUZA ROCHA
401/17 SMDHC DANIELLE DE MIRANDA FERREIRA
385/17 SMDHC VALDINEIA OLIVEIRA PEREIRA
73/17 SGM FLÁVIA LOSS DE ARAÚJO
369/17 SMUL NEUZA FRANCISCA OLIVEIRA
98/17 SMSU EDUARDO ROBERTO LIMA
98/17 SMSU LOURISVAL OLIVEIRA LUZ
102/17 SMSU SÍLVIO SCALONE
161/17 SMG FILIPE SEITI NAKAMURA
152/17 SMG PAULO ROBERTO AUGUSTO DE JESUS
159/17 SMG CRISTIANE JESUS ARAUJO BENTO
400/17 SMTE GABRIELA LIANA GILBERTO
401/17 SMTE JÚLIO CÉSAR NOGUEIRA SILVA
402/17 SMTE JUAREZ DOMINGOS COSTA
404/17 SMTE MÁRCIA MAYUMI HAYASHIDA
350/17 SMTE ALINE DIAS FERREIRA DE JESUS
351/17 SMTE MARIA CLARA ZUPPARDO
166/17 SMT JOSÉ LUIZ NAKAMA
167/17 SMT JACQUELINE FARIA DOS SANTOS
180/17 SMT VICTOR DA COSTA
181/17 SMT ELISANGELA MARIA SOUZA SILVA

2. Foram, também, apreciadas e obtiveram manifestação 
favorável ao prosseguimento as seguintes nomeações/contrata-
ções para órgãos da administração indireta:
OFÍCIO SECRETARIA/ÓRGÃO NOME
1536/17 COHAB ANGÉLICA DE SOUZA LACERDA ANANIAS
1537/17 COHAB FLÁVIA GENOVEZE DE SOUZA MACEDO

3. Foram igualmente analisados e aprovados pelo Conselho 
as propostas de nomeações/designações na conformidade 
abaixo:
EXPEDIENTE SECRETARIA/ÓRGÃO NOME
398/17 SMUL HELIANA LOMBARDI ARTIGIANI

4. Alguns ofícios/documentações serão devolvidos às pas-
tas para correta instrução e/ou com parecer desfavorável e a 
SMJ para análise e manifestação:
OFÍCIO SECRETARIA/ÓRGÃO NOME
392/17 SMTE GUILHERME VIDAL DE SOUZA LAIS
2493/17 SMPR GILSON ALMEIDA BARRETO JÚNIOR
98/17 SMSU CARLOS ALBERTO FREITAS

5. Foi apresentada a Ata da 16ª Reunião Extraordinária do 
COMAP, e, aprovada por unanimidade.

Encerramento e Aprovação da Ata: nada mais havendo a 
tratar, a Senhora Presidente encerrou os trabalhos e lavrou a 
presente ata, que, depois de lida e aprovada, foi por todos os 
membros assinada.
MEMBROS ÓRGÃO
TARCILA PERES SANTOS SGM
GIULIA DA CUNHA FERNANDES PUTTOMATTI SF
JÚLIO SERSON SMRI
BRUNA G. SUYAMA SERG
FÁBIO TEIZO BELO DA SILVA SMG
VLADIMIR DE SOUZA ALVES SMJ

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-
no Municipal - SGM

III – DA BANCA EXAMINADORA
1. O Processo Seletivo passará por Banca Examinadora 

constituída pela Coordenadora da Seção de Apoio Técnico em 
Ingresso, Cargos, Salários e Acesso, do Departamento Técnico 
de Gestão de Talentos, e pela Gerência Técnica de Prática Assis-
tencial do Departamento Técnico de Atenção à Saúde.

IV - DA CONTRATAÇÃO
1. A contratação obedecerá rigorosamente à classificação 

obtida pelo(a) candidato(a) que será integrante da lista final 
de classificação.

1.1. A convocação para a formalização da contratação será 
feita por meio do Diário Oficial da Cidade de São Paulo (DOC).

1.2. Fica facultado ao HSPM, em caráter supletivo, o envio 
de telegrama de convocação para formalização da contra-
tação, sendo de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) 
aprovado(a) acompanhar a publicação da convocação no DOC, 
referente ao Processo Seletivo.

1.3. Será considerado(a) desistente, o(a) candidato(a) que 
não comparecer ao HSPM, na data, horário e local determina-
dos, munido de toda documentação.

2. A contratação do(a) candidato(a) decorrerá da assinatura 
de Contrato Individual de Trabalho por Tempo Determinado 12 
(doze) meses, com o HSPM, o qual reger-se-á pelas prerrogati-
vas constantes da Lei nº 10.793, de 1989, e não gera, portanto, 
estabilidade ou direitos correlatos.

3. A contratação do(a) candidato(a) fica condicionada à 
classificação final no processo seletivo e à apresentação dos 
seguintes documentos originais:

3.1. 3 (três) fotos 3x4 recentes;
3.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social;
3.3. Cédula de Identidade;
3.4. Registro no Conselho de Classe de SP;
3.5. Número do PIS/PASEP e Consulta de Cadastro do PIS/

PASEP;
3.6. Cadastro de Pessoas Físicas - CPF e Comprovante 

de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF);

3.7. Título de Eleitor e comprovante de votação da última 
eleição ou Certidão de Quitação Eleitoral;

3.8. Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
3.9. Comprovante de Endereço (conta de água, luz, gás ou 

telefone);
3.10. Diploma;
3.11. Comprovante de conclusão de Residência Médica e/

ou Título de Especialista na área ou comprovante que esta cur-
sando o último ano de Residência Médica na especialidade de 
Anestesia ou comprovante de 2 (dois) anos de experiência na 
especialidade de Anestesia (nos moldes do número 2 do item II 
DA CLASSIFICAÇÃO E DA ENTREVISTA);

3.12. Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento 
ou Averbação Judicial;

3.13. Documento que comprove o motivo de demissão, 
dispensa ou exoneração (somente para Ex-servidor da esfera 
Federal, Estadual ou Municipal (São Paulo ou outro município)

3.14. Atestado de horário em papel timbrado com os 
seguintes dados: local, nome completo (sem abreviaturas), en-
dereço e telefone da unidade de trabalho; função exercida pelo 
servidor e categoria profissional; data de inicio de exercício do 
cargo; carga horária semanal bem como a distribuição da jorna-
da de trabalho: data, carimbo legível e assinatura da chefia com 
a respectiva identificação: nome e cargo que ocupa; provimento 
do cargo – deverá constar o provimento solicitado para o exer-
cício do cargo. (Somente se possuir outro vínculo público ativo)

3.15. No caso de candidato(a) estrangeiro(a) ou cidadão(ã) 
português(a), deve ser comprovada a residência permanente 
no território brasileiro, cabendo ainda, ao(a) estrangeiro(a) 
apresentar:

a) Carteira de Identidade de estrangeiro ou visto permanente;
b) Documentos de escolaridade convalidados pela autori-

dade educacional brasileira competente, devidamente traduzido 
por tradutor juramentado, conforme estabelecido no Decreto nº 
42.803, de 2003.

3.16. Não será fornecido ao(a) candidato(a) qualquer do-
cumento comprobatório de classificação no processo seletivo, 
valendo para esse fim, a publicação da homologação.

4. O(a) candidato(a) obriga-se a manter atualizado seu 
endereço junto ao HSPM.

5. O(a) candidato(a) que atender à convocação para a 
contratação e que se recusar ao preenchimento de vaga, será 
excluído(a) do cadastro, e fica o fato formalizado em Termo de 
Desistência.

6. Por ocasião da contratação, o(a) candidato(a) será sub-
metido a exame médico e, quando houver necessidade, a exa-
mes laboratoriais, para avaliação de sua saúde.

7. Será eliminado do processo seletivo o(a) candidato(a) 
que não gozar de boa saúde física e mental.

8. É vedada a contratação da mesma pessoa, ainda que 
para serviços diferentes pelo prazo de 2 (dois) anos, a contar 
do término do contrato, nos termos do § 2º do artigo 3º, da Lei 
10.793/89 e alterações subsequentes.

V - DO(A) CANDIDATO(A) PORTADOR(A) DE DEFICIÊNCIA
1. O(a) candidato(a) portador(a) de deficiência deve de-

clarar, quando da inscrição, ser portador(a) de deficiência, 
bem como especificar na própria ficha, e submeter-se, quando 
convocado(a), à perícia médica a ser realizada por profissional 
de saúde do HSPM, cujo laudo avaliará a qualificação do(a) 
candidato(a) como deficiente ou não, se o grau de deficiência 
o(a) capacita ou não, para o exercício do emprego.

1.1 Nas contratações temporárias, deverá ser reservado o 
percentual mínimo de 5% (cinco por cento) e máximo de 10% 
(dez por cento) das vagas para a contratação dentre pessoas 
com deficiência.

1.2 Consideram-se deficiências aquelas que se enquadram 
nas categorias no artigo 1º, do Decreto Federal nº 6.949/09 
como norteador das hipóteses de deficiência de que trata o 
artigo 2º da Lei Municipal nº 13.398/02.

2. A Perícia Médica será realizada por junta médica, co-
ordenada pela Gerência Técnica de Atendimento à Saúde e 
Segurança do Trabalhador (Gesst/Sesmt) do HSPM.

VI. DOS CANDIDATOS QUE SE DECLARAREM NEGROS, 
NEGRAS OU AFRODESCENDENTES

1. Os candidatos que se declararem negros, negras ou 
afrodescendentes concorrerão a 20% (vinte por cento) das 
vagas ofertadas, neste Processo Seletivo, nos termos da Lei nº 
15.939, de 23 de dezembro de 2013 e Decreto nº 54.949, de 
21 de março de 2014, artigo 3º, §2º e Decreto nº 57.557 de 
dezembro de 2016.

2. Para concorrer às vagas referidas no item VI. deste Edital, 
o candidato deverá, no momento de sua inscrição:

2.1. indicar em sua ficha de inscrição, essa condição;
VII - DOS RECURSOS
1. Dos atos da Administração relativos ao processo seletivo, 

cabe recurso, o qual deve ser dirigido ao(à) Superintendente do 
HSPM, e protocolado na Seção de Apoio Técnico (Ingresso, Car-
gos, Salários e Acesso), do Departamento Técnico de Gestão de 
Talentos, sito à Rua Castro Alves, nº 151, Liberdade – São Paulo, 
aos cuidados do(a) Presidente da Comissão de Concursos, no 
horário das 8h as 16h.

2. Fica assegurado ao candidato, o direito de interpor recur-
so, no prazo de 1 (um) dia útil.

3. Decorrido o prazo recursal ou após o despacho relativo 
a(os) recurso(s) eventualmente interposto(s), será homologado 
o Processo Seletivo.

HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
PROCESSO SELETIVO para PREENCHIMENTO de VAGAS na 

CATEGORIA PROFISSIONAL DE ANALISTA DE SAÚDE - MÉDICO 
para especialidade de Anestesia.

O Superintendente do Hospital do Servidor Público Munici-
pal (HSPM), no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e V, do artigo 4º, da Lei nº 13.766, de 2004, regulamentada 
pelo Decreto nº 45.216, de 2004; e

CONSIDERANDO:
- As disposições contidas no artigo 1º, inciso VI combina-

dos com o artigo 14 da Lei nº 10793, de 1989, e alterações 
subsequentes, regulamentada pelo Decreto nº 32.908, de 1992, 
Emenda à Lei Orgânica do Município de São Paulo;

- A necessidade de prover em caráter emergencial e tem-
porário o quadro de profissionais para a Categoria Profissional 
de Analista de Saúde – Médico, na especialidade de Anestesia;

- A urgência e inadiabilidade de atendimento da prestação 
de serviços de saúde aos usuários;

- O esgotamento das convocações dos candidatos habilita-
dos no concurso público para provimento das vagas na catego-
ria profissional de Analista de Saúde - Médico na especialidade 
de Anestesia, realizado por esta Autarquia.

COMUNICA:
1 – Estão abertas as inscrições para candidatos a contra-

tação emergencial, por um período de 12 (doze) meses, para 
a função de Analista de Saúde - Médico na especialidade de 
Anestesia, conforme discriminado a seguir:

a) Período de Inscrição: 19, 20, 24, 25 e 26 de abril de 2017;
b) Horário: das 8h30 às 15h30;
c) Local: Seção de Apoio Técnico (Ingresso, Cargos, Salários 

e Acesso) do Departamento Técnico de Gestão de Talentos, sito 
a Rua Castro Alves nº 151, fundos – Aclimação – São Paulo.

2. A inscrição deve ser efetuada pelo(a) interessado(a) ou 
procurador(a) devidamente habilitado(a), GRATUITAMENTE, 
mediante o preenchimento de formulário padronizado – Ficha 
de Inscrição.

3. Número de vagas: 06 (seis).
3.1. Vagas para Candidatos que se declararem Negros, 

Negras ou Afrodescendentes: 01 (uma).
4. O(s) candidato(s) contratado(s) fica(m) sujeito(s) à remu-

neração correspondente ao padrão inicial da carreira de Ana-
lista de Saúde - Médico e à Jornada de Trabalho de 12 (doze) 
horas semanais (J-12), a critério da Administração;

4.1. Remuneração: J-12: R$ 3.600,00.
I – SÃO CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO:
1. Ser brasileiro(a) nato ou naturalizado:
1.1. Se estrangeiro(a) deverá comprovar a situação regular 

e permanente no território nacional, nos termos e atendido às 
exigências contidas na legislação federal pertinente;

2. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na 
data do encerramento das inscrições;

3. Estar em dia com as obrigações eleitorais;
4. Quando do sexo masculino, estar quite com o Serviço 

Militar;
5. Não estar incurso na condição de acumulação ilícita de 

cargos públicos;
6. Possuir diploma de curso superior de medicina, outorga-

do por entidade oficial ou oficializada;
7. Possuir registro definitivo no Conselho Regional de Me-

dicina de São Paulo (Cremesp);
8. Comprovante de conclusão de Residência Médica e/ou 

Título de Especialista na área ou comprovante que esta cur-
sando o último ano de Residência Médica na especialidade de 
Anestesia ou comprovante de 2 (dois) anos de experiência na 
especialidade de Anestesia (nos moldes do número 2 do item II 
DA CLASSIFICAÇÃO E DA ENTREVISTA);

9. Não ter sido demitido(a) por justa causa na Administra-
ção Indireta, demitido(a) a bem do serviço público na Admi-
nistração Direta e/ou reprovado(a) no período de experiência 
na contratação regida pela Consolidação das Leis Trabalhistas 
nesta, ou em qualquer outra Autarquia do Município de São 
Paulo, nos últimos dois anos;

10. Estar ciente que será submetido(a) a exame médico no 
momento da contratação;

11. A inscrição do(a) candidato(a) implicará na tácita e 
integral aceitação das condições estabelecidas no presente 
Comunicado.

12. A inexatidão de afirmativas e ou irregularidades dos 
documentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer 
tempo, em especial na ocasião da assinatura do contrato, 
implicará na nulidade da inscrição e dos atos dela decorrentes, 
sem prejuízos da adoção de medidas de ordem administrativa 
ou judicial.

13. Para inscrever-se o(a) interessado(a) deverá apresentar:
a) Currículo;
b) Comprovante de conclusão de Residência Médica e/

ou Título de Especialista na área ou comprovante que esta 
cursando o último ano de Residência Médica na especialidade 
de Anestesia (original e cópia) ou comprovante de 2 (dois) anos 
de experiência na especialidade de Anestesia (nos moldes do 
número 2 do item II DA CLASSIFICAÇÃO E DA ENTREVISTA);.

14. Por ocasião da assinatura do contrato, o(a) candidato(a) 
deverá apresentar todos os documentos exigidos pelo HSPM, 
sob pena de ser eliminado(a) do processo seletivo.

II DA CLASSIFICAÇÃO E DA ENTREVISTA
1. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente, 

utilizando-se para tal, a somatória do total de pontos obtidos 
na contagem do tempo da experiência.

2. A avaliação da experiência profissional na especialidade 
será pontuada na seguinte conformidade: 0,5 (meio) ponto por 
semestre, que deverá ser comprovada por meio de registro em 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou declaração 
em papel timbrado com firma reconhecida ou Certidão de 
Tempo de Serviço, expedida por órgão competente, apresentar 
original e cópia no momento da inscrição.

3. Não são aceitos protocolos de documentos, assim, de-
vem ser apresentados em cópias reprográficas autenticadas ou 
acompanhadas dos respectivos originais, para serem autentica-
das pelo(a) receptor(a).

4. Na hipótese de ocorrência de empate na classificação, se-
rão utilizados os seguintes critérios, pela ordem, para desempate:

a) Maior idade;
b) Maior número de filhos menores de 18 anos.
5. Os candidatos serão convocados de acordo com a clas-

sificação final e encaminhados para entrevista com o Diretor 
Departamento Técnico de Atenção à Saúde (DAS) ou quem ele 
designar, sob a coordenação da Comissão de Concursos

6. Para fins de avaliação da Entrevista serão observa-
dos os seguintes aspectos:

a) Analise do Currículo Vitae;
b) Experiência e interesse compatível com o perfil da Uni-

dade de Trabalho do HSPM;
c) Disponibilidade de horário para trabalhar, compatível 

com as necessidades de serviço do HSPM e a respectiva Unida-
de para qual será contratado(a).

7. Disposições gerais:
a) O tempo de experiência profissional concomitante, não 

é considerado;
b) É de exclusiva responsabilidade do(a) candidato(a) a 

apresentação e comprovação dos títulos, inclusive na hipótese 
de se referirem a documentos emitidos, averbados ou arquiva-
dos em Órgãos Públicos;

c) A avaliação do tempo de serviço na função de médico, 
na especialidade, terá caráter classificatório;

d) Todos os documentos não retirados no prazo de 120 
(cento e vinte) dias, contados a partir da homologação do Pro-
cesso Seletivo, serão inutilizados.

 DEP. HOSP. MUN. PROF. DR. ALIPIO CORREA NETTO
 FÉRIAS DEFERIDAS
7062176/2, Leticia Shiraiwa,, Coordenador – DAS 10, 

15 dias referente ao exercício de 2017, no período 02/05/2017 
a 16/05/2017.

 HM TIDE SETUBAL
 DEPARTAMENTO HOSPITALAR MUNICIPAL 

TIDE SETÚBAL
PORTARIA 05/2017
O Diretor Técnico do Departamento Hospitalar Municipal 

Tide Setúbal, Dr. Vagner Vasconcelos, usando das atribuições 
que lhes são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Aplicar pena de REPREENSÃO ao servidor DINORÁ ALVES 

DA SILVA, RF. 6552391/1 Agente de Apoio, por infração ao 
inciso I do Artigo 178, fazendo-o com fundamento no artigo 
185 combinado com parágrafo segundo do artigo 187, todos 
da Lei nº 8989/79 e do Artigo 112 do Decreto Municipal nº 
43.233/2003, conforme informações contidas na notificação de 
irregularidade disciplinar.

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

 DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS (DAF-2)

 REMOÇÃO
578.280.5/6 Fatima Cristina Marrichi Biazzo Profis-

sional Eng, Arq, Agronomia, Geologia N I, do DEPAVE-2 para 
DEPAVE-G, E. H.270030000000000.

MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL - FIXAÇÃO DE 
LOTAÇÃO

Em observância as manifestações das secretarias envol-
vidas e com fundamento no inciso I, do art.1º do Decreto 
41283/01, combinado com a Port.713/SGP.G/01, fica alterada a 
lotação do servidor, conforme abaixo indicado:

598.178.6/1 Marcos Garcia Ortega Profissional Eng, 
Arq, Agronomia, Geologia N I, da SSO para DEPAVE-2, E. H. 
270030040000000.

FÉRIAS DEFERIDAS
RF/V NOME DIAS EXERC A PARTIR DE
315.097.6/7 Luzia Kazuyo Lemmi 15 2016 02/05/2017

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2017-0.054.110-9 – CÓPIAS DE DOCUMENTOS
Roberto Varallo Ambrogi – RF: 598.246.4/1
I – DEFIRO as Cópias dos documentos solicitados.
II - Certifique-se o que constar, recolhido o valor pertinente 

ao custo de expedição.

 CONCURSOS

 GESTÃO
 COORDENADORIA DE GESTÃO DE 
PESSOAS

 DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO SERVIDOR - 
DESS-G

 CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA 
PROVIMENTO DE CARGO PROFESSOR EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

RESULTADO DO EXAME MÉDICO ESPECÍFICO PARA 
CANDIDATOS INSCRITOS E APROVADOS NA FORMA DA LEI 
Nº 13.398/02 DE 31 DE JULHO DE 2002.

O Diretor do de Divisão de Pericias Médicas de Saúde do 
Servidor – DESS da Secretaria Municipal de Gestão - SMG, 
Torna Público o resultado do exame específico dos candi-
datos inscritos e aprovados de acordo com o disposto na 
Lei 13.398/02 de 31 de julho de 2002.

Para a candidata abaixo relacionada não foi caracteri-
zada Deficiência física, se desejar, deverá interpor recurso 
no prazo de 03 dias úteis.
Nome RG
JOANILDA PEREIRA DO VALE 52.468.976-3

OBSERVAÇÕES:
"No exame médico específico, não sendo configurada a 

deficiência declarada, o título de nomeação pela lista específica 
será tornado insubsistente, voltando o candidato a configurar 
apenas pela lista geral de candidatos aprovados, observando-se 
a ordem de classificação desta".

- "Será tornado sem efeito o título de nomeação do can-
didato cuja deficiência for considerada incompatível com as 
atribuições do cargo.

 HOSPITAL DO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 GESTÃO DE TALENTOS
 O Superintendente do Hospital do Servidor Público 

Municipal convoca o candidato inscrito e classificado no 
Processo Seletivo para preenchimento de vagas na cate-
goria profissional de Analista de Saúde - Médico (Clínico 
Geral p/ Pronto-Socorro de Adultos), (J=12h) para compa-
recer no dia, horário e local abaixo relacionado:

LOCAL: Rua Castro Alves, 151 – fundos na Seção de Apoio 
Técnico Ingresso, Cargos, Salários e Acesso.

19/03/2017 às 10h
ANALISTA DE SAÚDE - MÉDICO (CLÍNICO GERAL P/ 

PRONTO-SOCORRO DE ADULTOS)
Total de Vagas: 01

NOME DOCUMENTO CLASS.
PRISCILA GAETA BAPTISTAO 200511828 2

DOCUMENTOS:
Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor e comprovan-

te que votou nas últimas eleições, PIS/PASEP, Certificado de 
Reservista quando do sexo masculino, Certidão de Casamento 
ou Certidão de Nascimento ou Averbação Judicial quando 
separado, Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 
anos ou termo de guarda ou tutela legal e respectiva carteira de 
vacinação (original e xerox), 3 fotos 3x4 recentes, Declaração de 
Bens e Valores (original e xerox).

ANALISTA DE SAÚDE - MÉDICO (CLÍNICO GERAL P/ 
PRONTO-SOCORRO DE ADULTOS): Comprovante de experiên-
cia de 1(um) ano na função Médica.

O não comparecimento na data e horário estipulado 
implicará na eliminação dos classificados do Processo 
Seletivo.
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